
E,STADO D§ SÁNTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

EDITAT DE CHAMADA PÚBLICA NO OO9/2023

O Prefeito de Riqueza, Estado de Santa Catarina, Sn. RENAIDO MUELLER/

no uso de suas atribuiçÕes legais/ nos termos do Art. 64, incisos VII e XXX

da Lei Orgânica Municipal, torna público aos interessados, QUe se encont-r:atn

abertas as insc::ições para contratação/admissão em caráter temporárj.o r1e

professores. A vigêncla do referido EdÍtal, sQ dá, pelo periodo de 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez por iguaL per.odo s.:

necessário.
CONSIDtrRANDO a impossibilidade de paralisação das au]-as em razão de

ausência de Professores, Conforme Lei 406/200'l-, sendo assim, reger-se-á pelas
instruÇões deste edital e demais normas atinentes.

CAPÍTULO ]

1- DO CARGO/FUNÇÃO E DA QUANTIDÀDE DE VÀGAS

1.1 - A Chamada Púb11ca destina-se para o nivel e vencimento iniclal disposto
no quadro Geraf atualmente existente, anexo V da Lei Municipal no 2L4/L999,
para contratação conforme necessidade do Municipio.

1-.2 - Destina-se aos cargos,/funÇões abaixo delineados, em caráter temporário
- ACT e deverão ser preenchidas por candidato que disponha da escolaridade
minima informada no presente edital, de acordo com o cargo/função descrito,
conforme item 1.3 deste editaf.
1.3 - O cargo público, será regido pelo Estatuto dos Servlclores Púb.l-icos t:

vincul-ado ao Regime Geral- de Previdência Sociai- - RGPS, não se aplicando as

regras estabe.l-ecidas na CLT.

(* ) Habj.Iitado
(**) Não Habilitado
1,.4 - A vaga será para o Cêntro Educacional. Nedyr Spêzzatto* Local-ízado na

Vila Cambucica.

1, 5 - As atribuiçÕes clos cargos encontLam-se clescr:.i t-as no 1\rie>(o I .

CAPÍTULO II

2 - DAS TNSCRTÇÕES E SELEÇÃO
2.1. As ÍnscriçÕes estar:ão aberi-as no clia 7.3/ll/2023 ao dj-a 14/L7/2023 rros

seguintes horárlos pela manhã das 08:00hs às 11:00hs e pela tarde das 13h30min

às 17h/ nas dependências da Secretaria Muni,cipal de Educação de llrqueza/St:-.

2,2 A inscrição na presente Chamada Púbf ica impl.i.car:á, clesde l-ogo, IIO

conhecimento e aceitaÇão pelo candidato das condic;Ões estabelecj-das neste
edital .
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Cargo,/Eunção Vencimento N" de
Vagas

Carga
Horária

Data Fim
do

Contrato

Escolaridade

Professor (a)
Ensino

Fundamental

R$ 2.783,06*
R$2 . 31 9,22* * 1 2 0h,/ s em 20/t2/2023

- Diploma de Curso
Superior em Pedagogia-
anos inj-ciais;
- Atestado de Matricula
de Curso Superi.or em

Pedagogia.
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2.3 - São condiçÕes para inscrição:

2.3.7 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

2,3.2 - Ter idade minima de 18 anos completos, na data da posse;

2,3.3 - Estar quite com as obrigações efeitorais;

2.3,4 - Possuir o nive1 de escol-aridade exlgido
cargo/funÇão na data da posse ao cargo;

2.3.5 - Ter certíficado de reservista ou de dispensa de

de candidato do sexo masculino;

2.3.6 - Cumprir com as determinações deste edital.

para o exercício do

i-ncorporação, em caso

2.4 Documentações para a realização da Inscrição:
2.4,L- Cópia legivel da carteira de Identidade e CPF,'

2,4,2- Cópia legivel (frente e verso) do (s) diploma (s) de conclusão do

magistério, curso superior e/ou de maior titulaÇão;
2.4,3- Copia legÍvel do atestado de frequência de curso superior;
2,4.4* Cópia legivel de cursos de aperf e.i çoamento proÍ i ss i.onal , Quê cl-ovcrá

ser comprovado por meio de certiflcaclo na área cle attração reaLi zac.los rlos anos

de 2027 t2022 e 2023;
2"4.5- Certrdão de Quitação Eleltoral (itl :t'. /,111i'"-, r . 1r;'r'r ).
2.4.6- Cópia do Certificado de Dispensa Militar (homens).

2.4,1- O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua i,nscrição, cleverá

nomear um procurador através de procuração pública para a realização de sua

inscriÇão.

CAPÍTULO lII

3 - DÀS VAGÀS DESTINADÀS A PESSOAS COM DEFTCIÊNCIÀ:

3.1 - para as pessoas com deficiência são reservados 5% (cinco por cento)
desprezadas as frações, das vagas of.ereci.das na Chamada Pública, até a

extinÇão da vafidade do mesmo/ de acordo com a ConstituiÇão Federal..

3.2 * O candidato com deficiência que desejar concorre:: à vaga deverá, no aLo

da inscrição, anexar ,laudo médico por especiali sba na âre;t, ,rLes[.]nd.) cr

espécie e o grau de deficiência, com expressla ref erêncj.r .to r:odigrr

correspondente da Classi- f icação Internac j.orra.I oe [.)oetrça C I ii, lrt:tit L]()lli() .i

prOvável CaUSA da <iefiCiêncla, send9 que, posteri.o,rmente, se aprovado, dever:á

submeter-se à perí.cia médi.ca promovlda por equipe mul,tiprofissiona,L desigrrada
pela prefeitura Municipal. de Riqueza/SC, que terá clecisão terminativa sobre

a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não e/ sobre o grau de

deficiência, que determinará estar ou não, o candi<1ato, capacitado para o

exercicio do cargo.

3.3 - A não observância do disposto nos subi.tens arrteriores acarretará a

perda do diretto ao pleito da vaga reservada aos c:ar-rdiclatos eni La j-s concli-çÕes.

3,4 - As pessoas com cleficiência participarão cjo processo de escolha em

igualdade de condições com os demais candiclatos '
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CÀPÍTULO IV

4- DÀ HoMoLocAÇÃo pes rNscnrçÕus
4.1 - As inscr.içÕes serão honrologadas pelo l'rel,ei.Lo, t\o pràzo rle .Ll,e UI ('rrt,;

dia útiI após o encerramento das inscri.çÕes publ-i.cadas t-tos sj.tes, DOM'-SC, t-'

da Pref eitura Municipal, enderer;o eletrôn j.<:o 
-w-w-w..r i-SleZ4:-!! Sov.bf '

CAPÍTULO V

5, DAS PROVAS

5,1 - As Provas serão de titufos.

PROVAS PESO

10,0

5,2 Prova
considerados

de Títulos (Professor)
efeito desta

- Val-endo 10,0
Prova Seletsiva:

(dez) pontos, sertdo
título

5,2.1 - Não havendo candidatos que preencham os requisitos do iLem 5'2, serão
obedecidos os seguintes critérios de classificação:

a) professores com graduação em l-icenciatura em qualquer área;

b) Professores cursando licenciatura em quafquer área,'

c) Professores com Magistério completo;

d) Malor tempo de serviço na área de atuação.

5,2,2 - Da prova de TÍtulosl
a) As cópias dos documentos para prova de titulos deverão ser entregues no

ato da inscrição, acompanhada do original para conferência, com retenção das

cópias.

b) Os titulos serão rel-acj-onados em formulário próprio com assinatura do

candidato e do responsável- pela inscrição.

TITULO N o de
Títulos

Valor do Título Total

Curso de Pós Graduação na área
de atuaÇão 01 4, 00 4, OO

Curso completo de Graduação na

área de atuação 01 3, 50 3,50

Atestado de matrícufa de curso
superior/Graduação na área de

atuação
01

0 ,20
(por semestre)

2

Certificado/diploma de

conclusão do Magistério 01 0, 50 0,50

TOTÀI 10,00

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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CÀPITULO VI

6 - NO CASO DE EMPATE
6.1 - Havendo empate entre os candidatos os critérios de desempaLe serão o-s

seguj-ntes:

a) Aperfeiçoamento profissi.onal, q\.re deverá ser comprovado por: mej.o drl

certificado de cursos de aperfeiçoamento na ár:ea de at-uação realizados nos

anos de 2021,2022 e 2023;

b) Maior idade (terá preferência o candida[o mais vef]ro);

c) Finalmente, superado os critérios anteriores e permanecendo candi.clal-os;

empatados será realizado sorteio entre os mesmos.

CAPÍTULO V]I

7 - DA NOTÀ FINÀI E VAIIDADE

i .L - Será publicada a reJ.ação clas notas de t.odos os canclj.daLos em I i s1 a

nominal, na ordem decrescente de acordo com a rnédia ou nota f.ina.L obt-i c1;r,

até O1 (um) dia útiI após o encerramento clas inscriÇÕes.
j,2 - O presente editaf terá vafidade de 90 (noventa) dias, podendcl ser
prorrogado uma vez por igual período.

CAPÍTULO VIII

8 DA ADMISSÃO:

8.1 - No ato da admissão do candidato, serão exigidos os seguintes
documentos:

8.1.1 - Cópia tegivel da Carteira de Identidade (RG);

8,L.2 - Cópia legive1 do CPF;

8.1,3 - Cópia legivel do Titul-o de Eleitor;
8.1.4 - Cópia legivel do certificado de Reservista (sexo mascul-ino);
8.1.5 - Cópia legivel do comprovante de voto da úl-tima eleição, ou

j ustif icativa da Justiça Eleitoral-,'
8.1.6 - Cópia legivel do Diploma ou Escolarldade exigida para a funÇão;
8.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso/'

8.1.8 - Habilitação profissional- medi-ante o registro no Órgão de classe, se

for exlgido para a funÇão;
8.1.9 - Decl-aração de bens, na forma da Lei;
8.1.10 - Apresentar decl-aração das funções públicas que exercei
8.1.11 - Atestado de Saúde Ocupacional;
8,1.12 - Carteira de Trabalho e inscrlÇão no PIS,/PASEP, se possuir;
8.1.13 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacj-nação para menores

de 7 anosi
8.1.14 - Atestado médio comprovando que o candidato(a) não se enquadra no

grupo de risco (Covid-l-9).
8.1.15 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar'

Rua Joâo Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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As publicaÇões sobre a Chamada Pública serão feitas por Edital e veiculadas
nos sites, DOM-SC, https: ,/,/wwlry. diariomunicl,pal .§9.-9eY.lb-Ll e Ca Pre':f'r-i t.'rr;'r

Municipa}, endereço eletrônico www. rique-Za '-LC-_. gQY .-DI .

09 novembro de 2023.Rl-queza/ 5U

ldo Mueller
o de Riqueza
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ANEXO ]

DESCRTÇÃO SINTÉTICA DAS ÀTRrBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR

- Planejar, ministrar aufas e orientar a aprendizagem;
- Participar no processo de planejamento das at-i.vidades da escolai
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino,'
- Colabor:ar com as ativicjades de articulação da escola com as famil"ias e a

comunidade.

DESCRIÇÃO AIqALÍTICA DÀS ÀTRIBUIÇõES DO CARSO DE PROFESSOR

Planejar e executar o trabalho docente, êfr consonância com o

curricular da escola, atendendo ao avanÇo cla tecnologia educaciorral
diretrizes de ensino emanado do órgão competente;

-Definir, operacionafmente, os obletivos do plano curr:icular, qtlanto à sua
sala de aula, estabefecendo noções entre os diferentes ccrlnpollellL.l:l
curricu.lares;

- Ministrar aufas nos dias fetivos e horas de trabalho estabelecidas,
inclusive com a participação integral nos periodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento proflssional;
Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe;
Estabefecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimenlo;
Aval-iar o desempenho dos a.Lunos de acordo Com o ::egimento escolar / nos

prazos estabelecidos;
participar na elaboraÇão da Proposta PedacJógica do estabelecLmenltl;

-participar da elaboração, execuÇão e avaLiaÇão do Plano Integrado da Iiscola;
- Participar da elaboraÇão do Regimento Escolar;
- participar da elaboração e seleção do material didático util-izado em sala

de aufa;
- Zelar pela aprendizagem do afunoi
- Constatar necessidades e encaminhar os educandos ao setor especifico de

atendimento;
Atender às solicitaÇões da direção da escola referente à sua ação docente;

Atualizar-se em sua área de conhecimento,'
- participar do planejamento de classes paralelas, de ár'ea ou discipJ-i-nas
específicas e das atÍvidades especificas ou extraclasse;

-Cooperar com os serviços de administração escolar, p1-anejamento, ori-entacão
educacional e supervisão escolar;

- participar de reuniões, encontros/ seminários, cursos, conselhos de classc,
atividades civicas e culturais, bem como de outr:os eventos da árc;'
educacional- e correlatai - Participar cia elaboração, execut;ão c â\zcl l i.rr'r:--iir
da proposta administrativo - pedagoqica clo estabel ecimento de ctrs Lno,'

PromOver au.LaS e trabal-hos de recuperaÇão pal:a oS a lLrnos que ap'rescjnl'eill
dificuldades de aPrendizagem,'

- Eornecer dados e apresentar refatórios de stras ativjdades;
- Real-izar IevanLamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente;
- Contribuir para o aprimoramento da gualidade do tempo Iivre dos educandos,

prestando-lhes aconsel]'ramento ;

-Acompanhar e orientar o trabalho de estagiários;
- Zefar pela disciptina e pelo material didático;
- Manter-se atuafizaclo sobre Iegislação do ensino;

preencher: o sistema de gestão escolar com dados fidedi-qnos e executar outras
atividades afins.

nua Cóao Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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